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UNIVERSIDADE 
DE PERNAMBUCO 

ACORDO DE COOPERACAO TECNICA 

ACORDO DE COOPERAGAO TECNICA QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O CAMPUS GARANHUNS DA FUNDACAO 
UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO E O MUNICIPIO DE 
CANHOTINHO - PE PARA PROMOVER A IMPLANTACAO DE 
ROBOTICA E MELHORIAS NO CAMPO DA COMPUTAGAO, 
ATIVIDADES ACADEMICAS E PESQUISAS, BEM COMO A 
CONCESSAO DE ESTAGIOS, VISANDO AO 
FORTALECIMENTO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL, O 
INTERCÂMBIO DE CONHECIMENTOS E A MELHORIA DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS LOCAIS, CONFORME AS 
DISPOSICOES A SEGUIR ESTABELECIDAS. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 

1.1. São partes integrantes do presente acordo de cooperacdo técnica, de um lado, 
o CAMPUS GARANHUNS DA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO, esta Ultima 
pessoa juridica de direito publico interno, fundação publica instituida pela Lei Estadual nº 10.518 
de 29 de novembro de 1990, com endereco na Rua Capitdo Pedro Rodrigues, bairro de Sao José, 
Garanhuns, Pernambuco, CEP: 55.294-902, inscrita no CNPJ sob o n? 11.022.597/0007-87, neste 
ato representada pela Diretora, Profa. Dra. Roséngela Estevdo Alves Falcdo, Matricula nº 
1733191, cuja nomeação se deu através da Portaria UPE nº 865/2021; e, de outro, o MUNICÍPIO 
DE CANHOTINHO - PE, pessoa juridica de direito publico interno, com sede na Rua Dr. Afonso 
Pena, 228 - Centro - Canhotinho - PE, inscrito no CNPJ: nº 10.132.777/0001-63, neste ato 
devidamente representado por sua Prefeita, a Sra. Sandra Rejane Lopes de Barros, brasileira, 
funcionaria pablica, CPF nº 652.532.134-49, RG nº 3.445.317-SDS/PE, estando de acordo com os 
termos e condicdes abaixo, comprometendo-se a cumprir fielmente todas as obrigagdes aqui 
estabelecidas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO ESCOPO DA COOPERACAO TECNICA 

2.1. O presente instrumento tem por escopo a celebração de acordo de cooperacao 
técnica entre as partes no ambito da computacéo, com o propésito de fomentar, em parceria, o 
aprimoramento desse campo do conhecimento e alavancar o desenvolvimento académico e 
tecnoldgico, em plena consonancia com os termos e condigdes aqui estabelecidos. 

2.2. Mediante a presente parceria, serao realizados eventos, oficinas, treinamentos, 
mentorias e o desenvolvimento de tecnologias de informação e comunicação, primando por uma 
abordagem colaborativa entre as partes. 

2.3. O presente acordo de cooperagéo técnica tem, ainda, por escopo a introdução 
da robótica no ambiente universitário e municipe, com o desiderato de promover a educação 
tecnológica e estimular o desenvolvimento de competências relacionadas à robótica e à 
programação junto aos discentes, objetivando preparar os estudantes para as exfgéncias do 
mercado de trabalho futuro e buscando aprimorar a Administragdo Publica e servigos do 
MUNICIPIO DE CANHOTINHO - PE. 
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g 2.4. Com vistas a consecucdo dos objetivos delineados, a cooperagdo entre as 
partes serd realizada por intermédio dos seguintes mecanismos: 

a) Implementacao de projetos de ensino, pesquisa, extensdo e inovação; 
b) Promoção de treinamentos, mentorias, palestras e simp6sios; 
c) Fomento de atividades voltadas à formação de pessoal docente- 
pesquisador, técnico e discente, dentre outras; 
d) Desenvolvimento de atividades de Pesquisa e Desenvolvimento; 
e) Facilitacdo do acesso a infraestrutura informacional e laboratorial das 
respectivas instituicdes; 
f) Disponibilizagao de alunos para estágio obrigatério e não obrigatério, cujas 
especificidades serdo tratadas em instrumento contratual auténomo. 

2.5. As partes, de comum acordo, estabelecem que ndo havera transferéncia de 
recursos financeiros entre os intervenientes deste termo, que a cooperacdo se concretizard 
mediante o compartilhamento de conhecimentos, infraestrutura fisica e recursos materiais, com 
a finalidade de alcancar os objetivos estabelecidos, sem envolver transacées financeiras diretas 
entre as instituicées envolvidas, exceto nos casos de concesséo de bolsas destinadas a financiar 
e impulsionar o presente acordo, as quais serdo reguladas por instrumento préprio. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAGOES DAS PARTES 

Cldusula 3.1. Compete ao CAMPUS GARANHUNS DA UNIVERSIDADE DE 
PERNAMBUCO: 

a) Exercer a superviséo de projetos especificos, valendo-se de seu corpo 
docente ou funciondrios/colaboradores devidamente indicados para essa 
finalidade, zelando pelo planejamento, desenvolvimento e monitoramento 
dos referidos projetos, com a observancia dos prazos e objetivos 
estabelecidos; 

b) Indicar, criteriosamente, docentes e discentes qualificados para 
participacdo ativa nos projetos em questdo, assegurando a capacidade 
técnica e o comprometimento dos envolvidos; 

c) Disponibilizar, com responsabilidade, a infraestrutura indispensavel a plena 
execucdo dos projetos, compreendendo a disponibilidade de laboratério de 
informética, sala de reunides adequadas para o bom andamento das 
atividades e um auditério apropriado para a realização de eventos correlatos. 

d) Cumprir com zelo e dedicagdo as responsabilidades assumidas neste 
convénio, pautando-se pela ética e pelo compromisso com a qualidade da 
formacdo e do servico prestado, em conformidade com a legislação vigente e 
as normas estabelecidas pelas partes envolvidas. 

Cléusula 3.2. Compete ao MUNICiPIO DE CANHOTINHO - PE: 

a) Designar interlocutores competentes e comprometidos para acompanhar 
ativamente a execucdo dos projetos em parceria, assegurando uma 
comunicagao fluída e efetiva entre as partes envolvidas; 

b) Efetuar a divulgacéo dos projetos, de maneira ampla e estratégica, por 
meio de seus canais oficiais de comunicagdo, visando o engajamento da 
comunidade e a maximização dos beneficios das ações desenvolvidas; 

c) Disponibilizar a infraestrutura necessaria e adequada para viabilizar a 
realizacdo dos projetos, incluindo laboratério de informética, sala desreunido 
e auditério, de forma a proporcionar um ambiente propicio & efetiváção das 
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atividades planejadas. 

d) Disponibilizar, havendo possibilidade jurídica e interesse, vagas para 
estágios aos estudantes regularmente matriculados 
no CAMPUS GARANHUNS DA UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO, desde 
que haja viabilidade e interesse mútuo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ESTÁGIOS 

4.1. O Município de Canhotinho - PE, na qualidade de entidade parceira, poderá 
disponibilizar —“vagas para estágios aos estudantes regularmente — matriculados 
no CAMPUS GARANHUNS DA UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO, desde que haja viabilidade 
e interesse mútuo. 

4.2. A concessão dos estagios ocorrerd mediante prévia negociacéo entre as partes, 
estabelecendo-se as condicdes, requisitos e termos especificos para cada vaga oferecida. 

4.3. As atividades de estagio visam proporcionar aos discentes da UPE uma 
experiéncia pratica, complementando a formação académica e favorecendo o desenvolvimento 
de habilidades profissionais compativeis com o curso de formacao. 

4.4, Ficard a cargo do MUNICIPIO DE CANHOTINHO - PE a designacdo de um 
supervisor responsavel pelo acompanhamento e orientação dos estagiérios durante a realizacao 
das atividades, garantindo-se assim o adequado aproveitamento dessa oportunidade. 

4.5. Fica estabelecido que o presente convénio não substitui a obrigatoriedade de 
firmar contratos individuais de estdgio entre o MUNICIPIO DE CANHOTINHO - PE e cada 
estudante selecionado, em conformidade com a legislagio vigente aplicével aos estagios, nos 
termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

4.6. A presente cldusula estabelece apenas uma possibilidade de concessio de 
estagios e ndo implica em obrigatoriedade por parte do MUNICIPIO DE CANHOTINHO - PE em 
disponibilizar vagas em todos os periodos letivos. A viabilidade e quantidade de vagas serdo 
definidas conforme as demandas e necessidades do 6rgdo, respeitando-se os termos e a 
legislacédo vigente relacionados aos estégios. 

CLAUSULA QUINTA - DA COORDENAGAO DOS PROJETOS 

5.1. As atividades desenvolvidas com base no presente acordo de cooperacéo 
técnica serão devidamente coordenadas pelos representantes oficialmente designados pelas 
instituições, conforme detalhado a seguir: 

a) Pela Universidade de Pernambuco (UPE), o professor Ivaldir Honério Faria Júnior, 
portador do CPF 008.078.794-01 e matricula 144398, desempenhard a função de responsavel 
pela coordenação das atividades no &mbito da referida instituigdo. 

b) Pelo Municipio de Canhotinho, a secretdria Denise Maria Quirino Viana de 
Sant'Ana Sá, portadora do CPF 034 747 134-00, serd a representante oficial incumbida da 
coordenagéo das ações no ambito da instituição municipal, na qualidade de Secretaria de 
Educação. 

5.2. Aos referidos responsáveis cabe assegurar o efetivo cumprimento e 
desenvolvimento das atividades, em estrita conformidade com as estipulações previstas neste 
acordo de cooperação técnica, com o objetivo de plenamente alcançar os propósitos 
estabelecidos para a cooperação entre as partes. 

5.3. Eventualmente, as partes poderão efetuar a substituição dos representantes 
designados na Cláusula 5.1, por meio de comunicação escrita e oficial, de modo a garantir a 
continuidade e eficácia das atividades coordenadas por este acordo de cooperação técnica. 

5.4. A substituição de representantes não afetará a vigência deste acordo, cabendo 

aos novos designados as mesmas responsabilidades e prerrogativas para o fiel cumprimento 
dos termos estabelecidos neste instrumento. 

5.5. As instituições se comprometem a comunicar, por escrito, qualquer alter: de 
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representantes à outra parte, assegurando a plena ciência e transparência nas 
responsabilidades delegadas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

6.1. Fica expressamente estabelecido que a participação dos prepostos das 
instituições envolvidas neste acordo de Cooperação Técnica, assim como a dos estudantes 
inseridos no âmbito das atividades previstas neste instrumento, não implica o estabelecimento 

de qualquer vínculo empregatício com as respectivas instituições. 

6.2. Os prepostos indicados pelas partes, bem como os estudantes que venham a 
ser envolvidos no desenvolvimento das atividades pactuadas, atuarão de forma colaborativa e 
complementar, com base na cooperação técnica estabelecida, sem que isso caracterize 

qualquer relação de emprego, subordinação ou cargo público. 

6.3. A participação dos estudantes nas atividades previstas neste acordo de 
cooperação técnica não implica o pagamento de salário, remuneração ou beneficios trabalhistas 
pelas instituições envolvidas, estando o referido vínculo devidamente esclarecido e acordado 

entre os estudantes e suas respectivas instituições de ensino. 

6.4. Os prepostos indicados pelas partes, assim como os estudantes envolvidos, 
atuarão de forma autônoma e voluntária, dedicando-se ao desenvolvimento das atividades 
acordadas, nos termos deste acordo de cooperação técnica, sem prejuízo de suas atividades 
regulares e acadêmicas junto às instituições de origem. 

6.5. Fica estabelecido que as instituições signatárias deste acordo de cooperação 
técnica serão responsáveis por zelar pelo cumprimento desta cláusula, bem como de informar 
claramente aos prepostos indicados e aos estudantes sobre a natureza colaborativa e não 

remunerada de suas atuações no âmbito desta cooperação. 

6.6. As partes reconhecem e declaram que o presente acordo de cooperação técnica 

visa exclusivamente à promoção de atividades científicas e acadêmicas, com o objetivo de 
fortalecer a formação profissional e aprimorar os serviços oferecidos, sendo vedado qualquer 
uso inadequado da cooperação estabelecida que possa induzir ao estabelecimento de vínculos 
empregatícios. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONCESSÃO DE BOLSAS 

7.1. Eventualmente, durante a vigência deste acordo de cooperação técnica e 
mediante disponibilidade orçamentária e regulamentação específica, poderão ser concedidas 

bolsas de estudo ou pesquisa aos estudantes envolvidos nas atividades objeto deste 
instrumento. 

7.2. A concessdo de bolsas, quando aplicivel, serd realizada em estrita 
conformidade com os critérios e requisitos estabelecidos pelas instituições envolvidas e em 
observancia as normas e regulamentos vigentes no ambito da educação e pesquisa. 

7.3. As instituigbes se comprometem a divulgar, com transparéncia e de forma clara, 

quaisquer editais ou processos seletivos para concesséo de bolsas, bem como os critérios de 
elegibilidade e demais informacdes pertinentes. 

7.4. Fica estabelecido que a concesséo de bolsas não cria vinculo empregaticio entre 
as partes, e sua eventual concessdo não implicard em obrigagdes trabalhistas ou 
previdencidrias por parte das instituicdes. 

7.5. As partes acordam que a concessdo de bolsas, caso ocorra, constitui uma 

iniciativa para fomentar a formação académica e o desenvolvimento de projetos de pesquisa e 
extensdo no âmbito desta cooperagdo, visando aprimorar a qualificagdo dos estudantes 
envolvidos e enriquecer os resultados alcancados. 

7.6. A concesséo de bolsas, quando ocorrer, será formalizada mediante instrymento 
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consonancia com a legislação vigente e as diretrizes especificas relacionadas & tematica das 
bolsas concedidas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PUBLICIDADE E DA DIVULGACAO 

8.1. As partes concordam em dar ampla publicidade ao presente acordo de 
cooperagao técnica, com o objetivo de divulgar a sociedade as ações e resultados decorrentes 
desta parceria. 

8.2. A publicidade e divulgacao poderão ser realizadas por meio de mecanismos 
adequados, tais como comunicados de imprensa, redes sociais, sites institucionais, material 

grafico e outros meios de comunicagéo pertinentes. 

8.3. Ao divulgar informagdes referentes a este acordo de cooperacdo técnica, as 
partes comprometem-se a respeitar os direitos autorais, as normas de conduta e a preservar a 

confidencialidade dos dados sensiveis, observando sempre a legislação vigente e o respeito aos 
principios éticos e morais. 

8.4. A publicidade e divulgagdo das atividades desenvolvidas sob este acordo de 
cooperacdo técnica tém o propésito de fomentar o compartilhamento de conhecimentos, 
disseminar boas praticas e fortalecer a integração entre as instituicdes envolvidas. 

CLAUSULA NONA - DA VIGENCIA E DA RESCISAO 

9.1. O presente acordo de cooperagdo técnica terá vigéncia a partir da data de sua 
assinatura e permanecerd em vigor pelo periodo de 24 (vinte e quatro) meses a contar de sua 
assinatura, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante acordo mutuo entre as 
partes. 

9.2. No caso de rescisdo, as partes comprometem-se a formalizar o ato por meio de 

aditivo ao presente acordo de cooperagao técnica, devidamente assinado pelos representantes 
legais das instituigdes envolvidas, em consonancia com a legislagao vigente. 

9.3. Além disso, podera ocorrer a rescisdo unilateral deste termo de cooperacdo 
técnica por qualquer das partes, mediante notificagdo por escrito com antecedéncia minima de 
30 (trinta) dias, em caso de descumprimento de suas cldusulas e condigdes, ou por interesse de 
uma das partes em ndo dar continuidade a cooperagao técnica. 

9.4. A resciséo do presente acordo de cooperagao técnica ndo eximira as partes do 
cumprimento das obrigacdes assumidas durante o perfodo em que o mesmo esteve em vigor, 
devendo ser concluidas todas as atividades em andamento e acordadas pelas partes até a data 
de rescisdo. 

9.5. Em caso de rescisão, as partes comprometem-se a realizar o levantamento e 

inventério dos bens e materiais eventualmente adquiridos ou produzidos durante a vigéncia do 
termo de cooperagao técnica, definindo a destinação a ser dada a eles conforme o disposto 

neste instrumento ou em aditivos especificos. 

CLAUSULA DECIMA - DA RENOVACAO POR TERMO ADITIVO 

10.1. O presente acordo de cooperação técnica podera ser objeto de renovação por 
mero termo aditivo, mediante acordo expresso entre as partes, desde que haja interesse e 
conveniéncia reciprocos. 

10.2. Para efetivar a renovacdo, as partes deverdo manifestar formalmente sua 
intencdo por escrito, com antecedéncia minima de 60 (sessenta) dias antes do término da 
vigéncia inicial ou de qualquer prorrogagdo eventualmente realizada. 

10.3. A renovação por termo aditivo, que serd sempre por prazo determinado, estará 
sujeita as condigdes e obrigacdes originalmente pactuadas, salvo ajustes decorrentes das 
necessidades ou aprimoramentos verificados durante a vigéncia deste acordo de cooperacio 
técnica. 
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10.4. Cabe ressaltar que a renovação por termo aditivo será formalizada por meio de 
instrumento escrito, devidamente assinado pelas partes, e deverá ser observada a legislação 
vigente aplicável a celebração de termos aditivos em acordos de cooperação técnica. 

10.5. Ficam assegurados a ambas as partes o direito de, a qualquer momento, 
propor ou requerer a revisao, aprimoramento ou ajuste de quaisquer cldusulas e condições do 
acordo durante a renovacao, visando ao continuo aperfeicoamento e efetividade da cooperagéo 
estabelecida. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA OBSERVANCIA A LEI GERAL DE PROTECAO DE 
DADOS (LGPD) 

11.1. As partes declaram estar cientes e comprometem-se a observar integralmente 
as disposigdes estabelecidas na Lei Geral de Protecdo de Dados (LGPD), Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, durante toda a vigéncia deste acordo de cooperação técnica. 

11.2. As instituições envolvidas comprometem-se a adotar todas as medidas 
necessérias para garantir a seguranca, privacidade e a proteção dos dados pessoais coletados, 
tratados, armazenados ou compartilhados no ambito desta cooperacdo, assegurando a 
confidencialidade e a integridade desses dados. 

11.3. As partes reconhecem a importancia da protecdo de dados pessoais e 
comprometem-se a informar e obter, quando aplicdvel, o consentimento expresso dos titulares 
dos dados, em conformidade com a LGPD e demais normas aplicaveis, antes da coleta e 
utilizagéo de tais dados. 

11.4. Fica estabelecido que a responsabilidade pela coleta, tratamento e protegao 
dos dados pessoais será compartilhada de forma equitativa entre as partes, cabendo a ambas 
zelar pelo cumprimento da LGPD e demais normas de proteção de dados aplicaveis. 

11.5. As partes se comprometem a comunicar prontamente a outra parte sobre 
qualquer incidente ou violação de dados que possa ocorrer durante a execucdo deste acordo de 
cooperacdo técnica, tomando as medidas necessérias para remediar a situação e mitigar 
quaisquer consequéncias adversas. 

11.6. A presente cldusula tem vigéncia em consonancia com a legislagdo vigente e 
permanecera valida mesmo apds a conclusão do presente acordo de cooperacdo técnica, 
enquanto perdurar qualquer obrigação relacionada a proteção de dados pessoais prevista em lei 
ou regulamentacéo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E 
COMERCIAIS 

12.1. Os produtos, servicos e afins que derivarem deste acordo de cooperação 
técnica terão seus direitos de propriedade intelectual e comerciais formalizados caso a caso e 
em comum acordo entre os proponentes. 

12.2. As partes comprometem-se a respeitar e reconhecer mutuamente os direitos 
de propriedade intelectual de cada instituicdo envolvida nos produtos e servicos resultantes da 
cooperação técnica. 

12.3. Qualquer utilizacdo, reproducéo, divulgacdo ou exploracdo comercial dos 
resultados obtidos no &mbito desta cooperação dependeré de prévia e expressa autorizagdo por 
escrito das instituicdes envolvidas, conforme os termos e condigdes acordados em cada caso. 

12.4. A fim de garantir a devida proteção dos direitos de propriedade intelectual e 
comerciais das partes, serd firmado um termo de transferéncia de tecnologia ou outr 
instrumento legal, quando aplicdvel, estabelecendo os direitos e obrigagdes de cada uma efn 
relagdo aos produtos e servigos desenvolvidos conjuntamente. 

12.5. As partes acordam que o presente acordo de cooperação técnica não implica 
transferéncia automatica de direitos de propriedade intelectual ou comercial entre elas, cabendo 
a cada instituicdo envolvida o resguardo de seus respectivos direitos. 
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12.6. Na eventualidade de existirem patentes, registros ou outras formas de 
proteção intelectual que possam surgir durante a execução deste acordo de cooperação técnica, 
as partes deverão tomar as medidas necessárias para garantir o devido registro e proteção dos 
mesmos, observando a legislagao vigente. 

12.7. As partes se comprometem a cooperar mutuamente para promover a 
comercialização e a transferéncia de conhecimento gerado a partir da cooperacdo, buscando 
sempre o beneficio mútuo e a valorizacao das criagées desenvolvidas conjuntamente. 

12.8. Caso as partes desejem realizar qualquer cessdo, licenciamento ou 
transferéncia dos direitos de propriedade intelectual e comerciais para terceiros, deverdo fazé-lo 
mediante prévio acordo por escrito, de modo a garantir a proteção e preservagdo dos interesses 
de ambas as instituigdes envolvidas. 

12.9. Esta cldusula terd vigéncia em consonéncia com a legislagdo vigente e 
permanecera vélida mesmo apés a conclusdo do presente acordo de cooperagao técnica, 
enquanto perdurar qualquer obrigacdo relacionada aos direitos de propriedade intelectual e 
comerciais prevista em lei ou regulamentacao. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EVENTUAL SUSPENSAO DAS ATIVIDADES 

13.1. As partes acordam que, sempre que, a critério de suas respectivas assessorias 
juridicas, em pronunciamento opinativo a ser acolhido pelo(a) administrador(a) publico, a 
cooperacdo estabelecida neste acordo se mostre incompativel com a legislação de contratacdes 
publicas, ficam obrigadas a suspender temporariamente as atividades objeto deste termo. 

13.2. A suspensão de atividades ocorrerd mediante comunicacdo escrita e formal 
entre as partes, a qual devera especificar os fundamentos juridicos que ensejaram a suspensio 
e o prazo estimado para a regularizagdo da situação. 

13.3. Durante o periodo de suspensdo, as partes se comprometem a envidar 
esforcos para sanar quaisquer irregularidades identificadas, com o objetivo de restabelecer a 
plena conformidade do acordo com a legislação vigente. 

13.4. Em caso de suspensdo, as partes se responsabilizam por tomar as medidas 
necessérias para evitar quaisquer prejuizos ou danos decorrentes da paralisação das atividades, 
garantindo a devida continuidade dos servicos e o cumprimento das obrigacées assumidas até o 
momento da suspensdo. 

13.5. A cooperação somente será retomada apés a verificacdo e comprovagao, por 
parte das assessorias juridicas das partes, de que todas as irregularidades foram sanadas e que 
a cooperação está plenamente em conformidade com a legislacao de contratagdes publicas. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Garanhuns, Estado de Pernambuco, como o 
competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste termo. 

14.2. As partes concordam que eventuais litigios decorrentes do presente acordo de 
cooperacao técnica serão solucionados de forma amigével, por meio de negociagio direta entre 
elas, buscando sempre a harmonizagdo dos interesses envolvidos. 

14.3. Na impossibilidade de solucdo amigdvel, fica estabelecido que o foro eleito 

será o Unico competente para julgar as questdes decorrentes do presente termo, com exclusio 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente termo de 
acordo de cooperagao técnica em 03 (trés) vias de igual teor e forma, na presenca de duas 
testemunhas, para que surta seus efeitos legais. 
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